
AUTORIZA O PODER LEGl SI .A'l'I VO MUN.f 

CIPAL /\ ABRIR CRÉDITOS SUPLEMJi:N'r~ 

RES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Muni c ipa l de Pedro Canári o . Est2 

do do Esplrt t o San to, faço saber que a câma r a Mun i ci pal Decretou 

e eu sanciono a S<eguin te Lei : 

Art. i• . - Fica o Poder Legislati vo Munici 

pal au t orLzado a abrir créditos supl ementar es no valor de xxxxxxx 
R$ 17 .00 0 , 00 (Dezesse t e mil reais), usando os recursos fin<1nc~i r <>s 
defini dos no artigo 43 e par ágr afo da Lei Federal n• 4 . 320/ 64 . 

Art . 2º - Os r ecursos or a autorizados serv! 

rao para cobertu r a das seguin tes funções programati vas a segui r: 

01 - Câmara Municipal 

100 - Câmara Municipal 

01 - Legislativa 
01 - Processo Legislativo 

001 - Ação Legislativa 
2 .001 - Desenvolvimento da Ação Legislativa 

3.1.1.l - Pessoal Civi.l ......... H$ 15.000,00 

3 . 1 . 3 . 2 - Material de consumo ... R$ 2 . 000,00 

Art. 3• - Esta Lei entrar á e m vJ.go r na d::it:-i 

de sua publicaçÃo r evogadas <I S disposições em co11t rário . 

Gabi nete do Prefeito Munici pal de Pedro ç~ 

nar2 c . Es"Rdo do Espí rito S<111to , 13 de outubro de 1994 . 
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